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RESUMO: O presente artigo pretende traçar um histórico a res-
peito do interesse no cumprimento do contrato. Parte-se da ideia 
contratual inicial, baseada estritamente na autonomia das partes, 
passando pelas alterações na sociedade que tornaram algumas re-
lações contratuais desequilibradas, necessitando uma intervenção 
estatal para retomar a igualdade entre as partes. No Direito brasi-
leiro, esse movimento teve contribuição do Código de Defesa do 
Consumidor, que tem como princípio a vulnerabilidade de um dos 
contratantes, tendo influência fundamental no princípio da função 
social dos contratos insculpido no Código Civil de 2002.

PALAVRAS-CHAVE : Contratos. Interesse individual. Interesse 
coletivo. Autonomia privada. Função social.

ABSTRACT : This paper aims to draw a history about the inter-
est in performance of the contract. It starts with the initial contract 
idea, strictly based on the autonomy of the parties, through the 
changes in society that have made some contractual relations un-
balanced, requiring State intervention to retake equality between 
the parties. Under Brazilian law, this movement had contributions 
of the Consumer Protection Code, which has as its principle the 
vulnerability of one of the contractors, and had fundamental influ-
ence on the principle of the social function of contracts in the Civil 
Code of 2002.
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1. Introdução
A ideia de contrato sempre foi baseada no acordo de vontades 

e na autonomia1 das partes em decidirem seus termos. Por essa ra-
zão, o contrato era visto como um instrumento que dizia respeito 
somente aos contratantes, não dizendo respeito a terceiros.

Entretanto, com as mudanças da sociedade e da economia 
vindas especialmente dos dois últimos séculos, o Estado se viu 
obrigado a intervir nas relações entre particulares, razão pela qual 
se deu o que foi chamado de crise de massificação dos contratos, 
alterando a ideia de que as partes possuem autonomia na contra-
tação, e também rejeitando o interesse unicamente das partes no 
cumprimento contratual.

Por essas razões, faz-se necessário verificar como ocorreu a al-
teração do interesse unicamente individual no cumprimento con-
tratual para o interesse coletivo em tal cumprimento, que é o tema 
do presente trabalho.

Com a finalidade de melhor abordar o tema, será feita uma 
análise histórica evolutiva do instituto dos contratos. Primeira-
mente, será estudado o interesse individual no cumprimento do 
contrato, em que será traçado um panorama do conceito de con-
trato anterior às mudanças sociais que iniciaram no final do século 
XIX e culminaram com a promulgação do Código Civil de 2002. 
Além disso, será apresentada a noção de interesse contratual, bem 
como os paradigmas que reinaram durante o liberalismo: a auto-
nomia privada como máxima na contratação e posteriormente, no 
início do movimento de socialização do contrato, o desenvolvi-
mento da boa-fé objetiva como limitadora da autonomia privada.

Posteriormente, como consequência dessas limitações ao con-
trato e também as mudanças sociais, será apresentada a mudança 
de paradigma do individual para o social, o que ocorreu através 
de diversas leis do século XX, mas que culminou com as ideias 
inseridas através da Constituição Federal e do Código de Defesa 
do Consumidor que, inspirando o legislador, inspiraram o Código 
Civil, culminando com a previsão legal da função social do contra-
to no art. 421.
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2. O interesse individual no cumprimento do contrato
Para dar início à abordagem do tema, faz-se necessário deli-

near o conceito de interesse, que permeará o desenvolvimento do 
presente. Lisboa desenvolve o conceito de interesse a partir de sua 
origem latina: inter, esse significa, segundo o autor, estar entre, par-
ticipar. Ou seja, o interesse significa a vontade do contratante de 
participar do contrato, estar nele. O autor destaca, outrossim, que 
tal interesse poderá ter “consequências jurídicas lícitas de hou-
ver um direito reconhecido ou a ser resguardado”2. Tal interesse, 
quando jurídico (ou seja, derivado de uma norma), é o objetivo 
final do direito subjetivo (relacionado ao titular da necessidade). O 
interesse pode ser jurídico sem previsão legal quando “as necessi-
dades do titular forem absolutas (objetivos a serem alcançados por 
meio do exercício de direitos subjetivos oponíveis erga omnes), em 
razão de sua natureza”3.

O interesse, quando jurídico, prevalece sobre interesses de ou-
tra natureza, e deve ser avaliado conforme a necessidade sentida 
pelo sujeito do direito e a aferição da utilidade do objeto do direito. 
Quando de natureza moral, o interesse jurídico prevalece sobre o 
de natureza patrimonial, e o interesse visado pelo exercício dos di-
reitos absolutos prevalece sobre o interesse objetivado por direito 
relativo (de natureza obrigacional ou patrimonial). Ainda, o autor 
estabelece uma gradação entre os interesses, determinando qual 
deles deve prevalecer, na seguinte ordem decrescente: interesses 
difusos, interesses coletivos, interesses individuais homogêneos e 
interesses individuais. 

2.1 O contrato como exercício da autonomia privada
A ideia inicial de contrato como instrumento da autonomia das 

partes4 deriva de um individualismo jurídico, no qual os acordos 
dizem respeito tão-somente aos contratantes. Tal individualismo, 
que ganhou força no século XVIII, acentuou as “diferenças entre 
público e privado, passando a revalorizar a família e a proclamar 
os direitos individuais como sagrados e absolutos”5, e é entendi-
do como uma consequência dos ideais da Revolução Francesa de 
liberdade (para negociar, autonomia privada), igualdade (formal 
absoluta entre contratantes) e fraternidade.
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Os contratos, nessa perspectiva, possuem a eficácia de incidir 
sobre uma realidade anterior a eles (necessidade), “declarando, 
protegendo, constituindo, modificando ou extinguindo os direitos 
nele visados”6

Suas principais funções7 eram a econômica, de livre circulação 
de riquezas, a regulatória, enfeixando direitos e obrigações assu-
midas pelas partes no livre exercício de suas vontades8. Nas pala-
vras de Iturraspe, o contrato obriga ao posto e ao pressuposto, ao 
dito e ao subentendido9. Branco ressalta que a função clássica con-
tratual é a geração de “obrigações válidas a partir de acordos de 
vontade, que fazem nascer uma relação de interpretação (atribui-
ção, prescrição), estabelecida por razões de política jurídica, com 
efeitos determinados e limitados”10.

Na visão clássica, o contrato só fazia lei entre as partes. Mas 
não se assemelha totalmente a uma lei, eis que partes e legisla-
dor não têm faculdade para falar em nome de outros. Assim, o 
contrato, na visão de Josserand, se assemelha a uma sentença, não 
podendo ninguém se converter em devedor ou credor sem haver 
querido e figurando lado a lado os princípios da relatividade das 
convenções e o da relatividade da coisa julgada11.

Tal concepção de que o contrato só faz lei entre as partes e em 
que a autonomia privada12 é uma máxima só tem sentido “em uma 
economia em que, em alguma medida, os bens são produzidos pri-
vadamente, e a satisfação das necessidades é obtida no mercado”.13

Isso porque, à medida em que os bens são produzidos em lar-
ga escala, e a publicidade direciona ao consumo à satisfação de 
desejos, e não mais de necessidades, uma das partes do contrato 
tem sua capacidade de negociação diminuída, não mais possuindo 
condições de estipular as cláusulas contratuais. Ademais, o consu-
mo direcionado pelo desejo deixa de ser completamente racional, 
passando a parte a não ser mais autônoma, não havendo que se 
falar em uma verdadeira autonomia da vontade.

No contexto em que a produção e o agora denominado consu-
mo alteraram a sociedade e a forma como as pessoas se relacionam 
com os produtos e os bens, foi necessário que o Estado interviesse 
na vida privada, de forma a reestabilizar o desequilíbrio que então 
passou a se desenhar entre consumidor e fornecedor. Isso porque 
não poderia ele ficar inerte “frente a um contrato com fins antis-
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sociais e com a finalidade de ofender as normas do convívio em 
sociedade”14.

2.2 O desenvolvimento da boa-fé objetiva e sua função 
limitadora

A ideia de intervenção do Estado nas relações privadas é con-
troversa. Entretanto, entende-se possuir razão a doutrina que en-
tende que a intervenção melhora a autonomia, permitindo que os 
contratantes se expressem em pé de igualdade, ao invés de distor-
cê-la14. A partir do momento em que uma das partes possui uma 
força maior que a outra, se torna essencial que, além de o contrato 
exprimir o que as partes desejam fazer, estabeleça também o que a 
coletividade espera dos contratos. Entre a regulamentação priva-
da e a pública, nenhuma é neutra em termos econômicos e distri-
butivos. A constitucionalização trata de restabelecer a igualdade 
material, quando uma das partes tem sua dignidade a perigo, eis 
que “a dignidade da pessoa humana é o limite máximo dos con-
tratos, porque expressa o valor-fonte do ordenamento”16. “Ou seja, 
supera-se a égalité da revolução francesa vinculada tão somente 
à liberté, passando-se à leitura da igualdade conjunta ao ideal de 
fraternité, princípio esquecido no pós-revolução”17.

Isso porque os contratos, agora massificados e com efeitos 
perante terceiros, deixam de interessar somente às partes, mas 
também à sociedade. Tal sociedade também se interessa por bons 
contratantes, que ajam de forma a criar um espírito contratual que 
pode ser chamado de “princípio da sociabilidade”, impondo obri-
gações de diligência no cumprimento da prestação e boa-fé aos 
contratantes, originando, assim, “obrigações pré-contratuais de 
informação e não afastamento abusivo; cuidado com a ecologia, 
cansando obrigações de proteção a terceiros; exercício regular do 
direito de domínio”.18

O Código Civil Brasileiro em vigor previu a boa-fé19 (ideia 
existente desde o direito natural, mas positivada no direito brasi-
leiro como princípio contratual somente em 2002) como uma nor-
ma de conduta, de onde deriva a teoria da confiança, eis que os 
novos tipos contratuais e a reavaliação da teoria geral dos contra-
tos ampliaram os horizontes contratuais. Outrossim, as obrigações 
sofreram a despersonalização, podendo ser cumpridas e impondo 
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efeitos a terceiros.
Atualmente, a boa-fé exerce três funções: fonte de novos deve-

res (função criadora de deveres, como informar, além de cuidado 
e cooperação, e fonte de responsabilidade por ato ilícito), causa 
limitadora do exercício dos direitos subjetivos (função limitadora, 
pois reduz a liberdade de atuação ao definir condutas e cláusulas 
abusivas, controlando a transferência dos riscos profissionais e li-
bertando o devedor em face da não razoabilidade de outra condu-
ta), e de concreção e interpretação dos contratos (função interpre-
tativa, por ser a melhor linha de interpretação de um contrato). A 
boa-fé e, assim, “cooperação e respeito, é conduta esperada e leal, 
tutelada em todas as relações sociais”20.

Nesse movimento de preocupação com o próximo, com a ou-
tra parte do contrato e com seus efeitos perante terceiros, surge 
para o direito o interesse coletivo no cumprimento do contrato, 
que deixa de dizer respeito somente aos contratantes para ser um 
instrumento da sociedade para a realização de direitos e cumpri-
mento de deveres.

3. O interesse coletivo no cumprimento do contrato
O início da mudança dos paradigmas contratuais teve iní-

cio na Revolução Industrial. Com o aumento das desigualdades, 
houve um sacrifício da autonomia da vontade na contratação. O 
desenvolvimento tecnológico, aliado ao crescimento demográfico, 
à concentração de riquezas e ao empobrecimento da população 
determinou a intervenção estatal nas relações jurídico-privadas, 
através de normas que submeteram a contratação a parâmetros 
delimitados pelo Estado, visando ao reequilíbrio contratual.

O novo sistema produtivo trazido pela Revolução, baseado 
na concentração empresarial e diminuição da produção familiar 
instalou um novo mercado, competitivo, que sufocou a produção 
artesanal e criou um redimensionamento social, com o surgimento 
da classe dos empresários e dos proletariados21.

Tais mudanças também afetaram as relações contratuais que, 
como dito, deixaram de interessar somente às partes. Quando da 
análise do interesse coletivo, não há a consideração do interesse 
privado de cada um dos componentes de um grupo, tampouco a 



• 207 Direito Civil

transformação de um interesse privado em transindividual22, mas 
sim um interesse que se refere a toda uma categoria ou grupo de 
pessoas que se beneficia com o cumprimento exato do contrato en-
tabulado, possuindo também um objeto indivisível, de todos os 
integrantes do grupo. Os interesses coletivos são, sim, “interesses 
meta ou transindividuais, por atingirem grupos de sujeitos do di-
reito vinculados por uma ou várias relações de fato em comum.”23

Nesse sentido, os contratos deixaram de ser absolutos, estri-
tos, e passaram a ter relativizadas as suas disposições e os seus 
efeitos. Assim, reconhece-se o contrato como uma categoria jurí-
dica que “serve como instrumento de satisfação dos anseios, não 
apenas dos contraentes, como inclusive de toda a sociedade, que 
almeja a inexistência de danos aos seus interesses, através da exata 
execução das cláusulas que não lhes sejam prejudiciais, inseridas 
no instrumento negocial.”24

Junto ao desenvolvimento industrial e à massificação da pro-
dução, houve um desequilíbrio entre as partes contratantes. Uma 
das partes tornou-se profissional e cada vez mais especializada, 
tornando a outra, por desconhecer os mecanismos de fabricação, 
os termos contratuais e seus direitos enquanto contratante, vulne-
rável nesse novo mercado. Essa nova situação de desigualdade25 
ensejou uma atuação do Estado no sentido de buscar “a elevação 
do nível de vida do indivíduo e a tutela do mesmo e da família 
com a criação de institutos jurídicos sociais, como os subsídios po-
pulares, o financiamento para aquisição de moradias, os direitos 
trabalhistas, a previdência social, o surgimento do crediário para 
fins de consumo”.26 

Isso porque a nova concepção do Estado valoriza a pessoa, 
concebendo-a como a preocupação central do direito, abandonan-
do o princípio da igualdade formal e restabelecendo o equilíbrio 
nas relações entre desiguais, como se verifica a partir dos princí-
pios constitucionais de solidariedade social, erradicação da pobre-
za e redução das desigualdades, permitindo uma repersonalização 
das relações, desconstruindo o “pensamento burguês e patrimo-
nialista dos códigos novecentistas”.27 

Essa nova fase de socialização do Direito consagra a função 
social da propriedade e do contrato, determinando que todos os 
direitos subjetivos têm um fim social que limita seu exercício. A 
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intervenção do Estado nos contratos ocorre porque há uma defi-
ciência estrutural no mercado, interessando as situações de poder 
existentes entre as partes, e não o formalismo contratual. Assim, 
considera-se não somente um contratante, mas uma classe de-
les (trabalhadores, compradores, locatários, assegurados, trans-
portados e, por fim, consumidores), objetivando assegurar uma 
igualdade material, de oportunidades, para que as partes possam 
expressar seu consentimento a despeito das distâncias socioeconô-
micas que as separam. Essa intervenção aponta uma deficiência na 
estrutura do mercado, tem vocação de permanência. Não é imutá-
vel, mas está destinada a durar no tempo.28

A nova visão dos contratos, nascida a partir das mudanças no 
mercado e na sociedade, e ocorrida com a intervenção estatal nas 
relações privadas, deve considerar a redução ocorrida na autono-
mia da vontade, a delimitação do consensualismo, “a redefinição 
da obrigatoriedade, da intangibilidade e da inalterabilidade do 
contrato, a revaloração da boa-fé e o reconhecimento dos efeitos 
benéficos e dos efeitos nocivos da avença sobre terceiro.”29

3.1 A renovação do direito contratual promovida pelo 
código de defesa do consumidor

A partir da promulgação da Constituição Federal, surgiu para 
o legislador a obrigatoriedade de elaborar um Código de Defe-
sa do Consumidor, conforme mandamento do art. 48 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias30. Tal mandamento, e a 
posterior elaboração, aprovação e sanção do Código de Defesa do 
Consumidor, vieram sacramentar o dever do Estado de proteger o 
mais fraco na relação jurídica típica da sociedade de consumo em 
que nos inserimos. Tal relação, cada vez mais despersonalizada, 
desterritorializada e desmaterializada, trouxe à tona a vulnerabili-
dade do consumidor.

A par dessa situação, o Estado veio para reequilibrar a balan-
ça, vindo a intervir de forma que os contratos, antes matéria ex-
clusiva do Direito Privado, passassem a sofrer limitações em sua 
forma e conteúdo para que atingissem uma igualdade material 
entre os contratantes31. Essa relação entre o Direito Constitucional 
e o Direito Privado fez-se inicialmente através da disciplina dos di-
reitos fundamentais32. Entretanto, como aponta Duque, “os direi-
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tos fundamentais não podem garantir uma proteção efetiva caso 
os particulares não possam aplica-los em determinadas ralações 
privadas”, constatação que permite uma “penetração controlada, 
porém eficaz, dos valores constitucionais no direito privado e, com 
isso, para a própria possibilidade de controle do conteúdo de con-
tratos privados com base na constituição”.33

No ano de 2002, com a aprovação do Código Civil, percebeu-
-se clara influência da disciplina consumerista e constitucional em 
seus valores e garantias respeitadas, além da utilização da técni-
ca legislativa constitucional de um sistema aberto, sustentado por 
cláusulas gerais34 (que se opõem à elaboração casuística, que tem 
universo de aplicação restrito) e conceitos abertos que deveriam 
ser concretizados pelo julgador. A utilização de tais cláusulas tem 
a vantagem de regulamentar um número ilimitado de situações 
concretas, e sua estrutura “leva o operador do Direito a se utilizar 
de regras jurídicas que promovem valores de comportamentos so-
ciais, econômicos e culturais”.35

A teoria contratual, nesse sentido, obteve um lugar privile-
giado a partir da vigência do Código de Defesa do Consumidor, 
principal veículo de renovação do direito contratual brasileiro. A 
promulgação do Código Civil, ao incorporar inovações do Códi-
go de Defesa do Consumidor, estabeleceu um diálogo de fontes 
entre as normas, promovendo uma maior defesa dos contratantes 
que não possuem as mesmas condições de negociação que seus 
parceiros contratuais. Ademais, a utilização de institutos como a 
boa-fé e a função social36, já previstas e estudadas pela doutrina 
desde a promulgação do CDC, trouxe uma disciplina contratual 
mais solidária.

3.2 A função social como novo paradigma contratual
A função social37, instituto já previsto na Constituição Federal, 

surge no Código Civil de 2002 como razão e limite da liberdade 
de contratar. Theodoro Junior afirma que função é papel a desem-
penhar, obrigação a cumprir, pelo indivíduo ou por uma institui-
ção. Social, por sua vez, é o que concerne à sociedade, relativo à 
comunidade, ao conjunto de cidadãos de um país38. Assim sendo, 
a função social é o papel que os contratos devem desempenhar 
em relação à sociedade. Sendo objetivo fundamental da República 
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Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária39, a função social dos contratos deve concretizar tal socie-
dade, através da imposição de deveres de solidariedade, liberdade 
e justiça contratual40.

Tomasevicius Filho aponta três significados à expressão fun-
ção social: finalidade, papel ou função econômica de determinado 
instituto; serviço realizado em benefício de outrem; e responsabi-
lidade social41.

Isso porque, também com fundamento constitucional, a ativi-
dade econômica é livre, mas deve ser orientada para realizar a jus-
tiça social, que “não se realiza sem a consideração das circunstân-
cias existentes, pois é justiça promocional, no sentido de promover 
as reduções das desigualdades materiais na sociedade”42. Nesse 
sentido, a função social possui o caráter de prevenir a ocorrência 
de desequilíbrios contratuais, sendo um próprio elemento consti-
tutivo do contrato, e não um mero limite externo.

Desde o individualismo jurídico, o equilíbrio entre as partes 
estabelecido pelo contrato, que é categoria fundamental para a 
movimentação de riquezas na sociedade, deve ser mantido e aper-
feiçoado, uma decorrência natural da evolução de seus contornos 
e com o fim de cumprir sua função social43. Ademais, como catego-
ria jurídica, o contrato é “instrumento de regulação de interesses 
difusos e coletivos, além dos individuais nele explicitados, caso 
terceiros indeterminados venham a ser representados.”44

A função social, então, “tem o significado de uma expressão 
englobante e sintetizadora dos limites legais e intrínsecos” do con-
trato, sendo esses limites um “elemento conatural do próprio di-
reito a fim de que seja legítimo o seu exercício; [...] ela constitui, 
autonomamente, uma fonte de limitações, na medida em que ca-
racteriza, por certa forma, o direito e o seu exercício.”45 

Assim, a liberdade do exercício da iniciativa econômica é ga-
rantida enquanto instrumento do progresso coletivo. Tal progresso 
possui um sentido econômico (aumento da produção e da produ-
tividade nos meios de produção), acarreta em um aumento quan-
titativo e qualitativo da satisfação das necessidades individuais e 
sociais, designadamente quando estas têm um caráter primário, 
enquadra-se, tanto positiva quanto negativamente, dentro do ob-
jetivo constitucional prioritário de salvaguarda da independência 
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nacional, e é um meio de obter uma ordem social mais equilibrada 
e menos desigual.46

A função social, assim, deve ser entendida como “baliza a 
atuar quanto à tutela dos efeitos externos produzidos pelos negó-
cios jurídicos, delimitando que estes não venham a produzir efei-
tos danosos ao interesse de terceiros ou da própria sociedade como 
um todo”, ainda que se possa entender que ela produz também 
efeitos intrapartes.47

Suas funções, de acordo com Branco, são de cânone herme-
nêutico e norma de sistematização do direito contratual; norma 
de integração entre a teoria geral dos contratos e o regime geral 
das obrigações; sistematização e regulação do tratamento unitário 
das obrigações civis e mercantis; controle de conteúdo das con-
dições gerais dos negócios e contratos de adesão; e controle a ser 
realizado pelo juiz da necessária correspondência entre o interesse 
privado e o interesse social que tipicamente é realizado por meio 
do contrato.48 

Ela exprime, então, a ideia de que a liberdade de contratar 
não é total: “os comportamentos devem respeitar o escopo social e 
econômico que presidiu à sua constituição, quer produzindo uma 
mais utilidade pessoal – função pessoal – quer social – função so-
cial, a que se pode acrescentar o complemento de econômica.”49

4. Considerações finais
As alterações experimentadas na sociedade e nas relações con-

tratuais nos últimos séculos refletiram diretamente na disciplina 
legal dos contratos. A ideia inicial de autonomia total das partes 
foi substituída pela necessidade de intervenção estatal para evitar 
abusos e reequilibrar os contratos, especialmente no que diz res-
peito a contratos de consumo.

Ao princípio da autonomia privada, antes absoluto, uniram-se 
novos deveres de conduta das partes, com o fim de possibilitar que 
o contrato cumpra sua função de manifestação de vontade e circu-
lação de riquezas para tornar-se um meio de atender os interesses 
da pessoa humana50.

A Constituição Federal e o Código de Defesa do Consumidor 
trouxeram consigo novos princípios e meios de interpretar e limi-
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tar a autonomia das partes no seu exercício de firmar contratos, 
estabelecendo novos princípios, entre eles a boa-fé objetiva e a fun-
ção social.

O Código Civil de 2002, atendendo às mudanças observadas, 
trouxe consigo a cláusula geral de função social dos contratos, que 
“implanta de vez a exigência de que o contrato deve ser útil e jus-
to”.51

De acordo com Branco, a função social deve ser entendida 
como “uma das dimensões do contrato, portanto a função é ele-
mento constitutivo e não mero limite externo do contrato”.52

Tartuce, por sua vez, entende que a redação dada pelo Código 
Civil em seu art. 421 traria equívocos técnicos que seriam corrigi-
dos pelo Projeto de Lei n. 699/201153: a substituição da expressão 
‘liberdade de contratar’ por ‘liberdade contratual’ e a retirada da 
expressão ‘em razão de’, eis que “a função social não é a razão para 
o contrato, mas sim a autonomia privada. Na verdade, a função 
social representa, entre outras coisas, um limite ao conteúdo do 
contrato, pois fim social quer dizer finalidade coletiva”.54

Como dimensão ou limite do contrato, a função social muda a 
sua perspectiva, a partir do momento que reconhece que a execu-
ção dos contratos deixou há tempos de ser de interesse exclusivo 
das partes; atualmente, o cumprimento dos contratos de forma jus-
ta, solidária e leal interessa à toda a sociedade, que se utiliza deles 
como meio de exercer sua cidadania e dignidade.
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